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Estado de São Paulo 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI – SP  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2016 
 
    NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do Município de 
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,  
    TORNA PÚBLICA, a convocação dos aprovados no respectivo 
cargo no Concurso Público nº. 01/2.016. 
                           

- AUX. DE ATIVIDADES EDUC. (EDUC.INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL) – 
Classificação Nome RG. 

68º Fernanda Patricia Marquesi 14.930.617 
69º Nayara Domingues Ramos 40.297.465-7 
70º Gisele Cristina Cuervo 40.419.428-X 
71º Natalia Diniz Feltrin 44.699.109-0 
72º Andrea Ferrari Miranda 16.516.753-1 
73º Ana Carolina de Souza 40.717.153-8 
74º Gisleidy Rejane Violin Michelini 13.423.213-6 
75º Wainer Luiz Lopes 21.587.225 
76º Emerita das Graças Dutra Ferreira 56.473.803-7 
77º Vanessa dos Santos Silveira Figueiredo 33.841.513-0 
78º Adriana Candido Antunes Paula 43.233.818-4 
79º Nayara Caris Perinelli 49.280.820-X 
Ficam os candidatos acima relacionados CONVOCADOS a comparecer na sede da 

Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, situada à Rua Dr. Cunha Junior nº. 242 – 
Centro, munidos dos seguintes documentos:  
a) Atestado de antecedentes criminais. 
b) Exame Médico (Retirar a guia no RH Municipal no dia 11/02/2019 – segunda-feira) 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
d) Comprovante de Residência. 
e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes. 
f) Conta Bancária – Caixa Econômica Federal – Agência Tanabi/SP (Retirar declaração no RH 
para abertura da conta). 
g) Autorização para depositar os vencimentos. (Reconhecer firma) 
h) Cartão PIS/PASEP. 
i) Cédula de identidade. (autenticado) 
j) C.P.F. (autenticado) 
k) Título de Eleitor, juntamente com o comprovante de votação na última eleição. (autenticado) 
l) Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento. (autenticado) 
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. (autenticado) 
n) Prova de Escolaridade – Ensino Médio com habilitação para o Magistério ou Normal 
Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia (autenticado) 
o) Declaração de não ocupar cargo público. (reconhecer firma da assinatura) 
 

A entrega dos devidos documentos acima citado será no dia 14 de fevereiro de 2.019, às 
09h00, com a posse e exercício do cargo no dia 18 de fevereiro de 2.019, às 09h00. O não 
comparecimento na referida data e horário implicará na desistência automática do(s) 
candidato(s).     

Tanabi, 07 de fevereiro de 2.019. 
 

Norair Cassiano da Silveira 
Prefeito do Município 


